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LEI N~ 1.171, ~·Àl)...\W~.DE 17 DE DEZ~B~O DE 1!l~6
"ReconhecE"d(' Utilidade Pública o
Terreiro Afro-Brasileiro Senbor dos
Passos de Tribacemí é TalacemÍ".

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU. POR S,E'US RE
PRESENTANTES L,EGAIS. DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE

I LEI:
I Art. 1'1 - Fica reconhecido de

I UtIlidade Pública f} terreiro Afr~., Brasileiro Senhor dos Pa~sos de Tn-
.ha('.er::iÍ e. Tôlacemí. com sede na Rua
Heloisa, 70, Vila Borgerth - l\ml:>aí

. -:- Miguel Couto, 4Ç)Distrito destE
Município.

Art. 2° - A presente Lei entra

Irá em vigor na data de sua publi-
<,iição. ':. '"

Art. 3~' - Revogam-se as dispo
! i'iições em contrário.

,.Prefeitpra Municipal de Nova 19uaçu,
I ~7 de dezembro de 1986
i
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